
nacional que exclui a participação individual de empresas coli
gadas ou em relação de domínio num concurso público para 
prestação de serviços 

Dispositivo 

1) O artigo 29. o , primeiro parágrafo, da Directiva 92/50/CEE do 
Conselho, de 18 de Junho de 1992, relativa à coordenação dos 
processos de adjudicação de contratos públicos de serviços, deve ser 
interpretado no sentido de que não obsta a que um Estado-Mem
bro preveja, além das causas de exclusão que esta disposição 
comporta, outras causas de exclusão destinadas a garantir o res
peito pelos princípios da igualdade de tratamento e da transparên
cia, com a condição de que tais medidas não ultrapassem o que é 
necessário para alcançar este objectivo. 

2) O direito comunitário opõe-se a uma disposição nacional que, 
embora prosseguindo os objectivos legítimos da igualdade de tra
tamento dos proponentes e da transparência no âmbito dos pro
cessos de adjudicação dos contratos públicos, instaure uma proibi
ção absoluta, para as empresas entre as quais exista uma relação 
de domínio ou que estejam associadas entre si, de participar de 
forma simultânea e concorrente num mesmo concurso, sem lhes 
dar a possibilidade de demonstrar que a dita relação não teve 
influência sobre o seu comportamento respectivo no âmbito desse 
concurso. 

( 1 ) JO C 37, de 9.2.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 7 de 
Maio de 2009 (pedido de decisão prejudicial do Raad van 
State — Países Baixos) — College van burgemeester en 

wethouders van Rotterdam/M. E. E. Rijkeboer 

(Processo C-553/07) ( 1 ) 

(Protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tra
tamento de dados pessoais — Directiva 95/46/CE — Protec
ção da vida privada — Supressão dos dados — Direito de 
acesso aos dados e à informação sobre os destinatários dos 

dados — Prazo para o exercício do direito de acesso) 

(2009/C 153/19) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Raad van State 

Partes no processo principal 

Recorrente: College van burgemeester en wethouders van Rotter
dam 

Recorrido: M. E. E. Rijkeboer 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Raad van State (Países Baixos) 
— Interpretação dos artigos 6. o , n. o 1, alínea e), e 12. o , alínea a), 
da Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 24 de Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais 
e à livre circulação desses dados (JO L 281, p. 31) — Legislação 
nacional que restringe o direito de acesso aos dados tratados 
durante o ano anterior à data do pedido de acesso — Princípio 
da proporcionalidade 

Dispositivo 

1) O artigo 12. o , alínea a), da Directiva 95/46/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à 
protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento 
de dados pessoais e à livre circulação desses dados, determina que 
os Estados-Membros garantirão um direito de acesso à informação 
sobre os destinatários ou categorias de destinatários e sobre o 
conteúdo da informação comunicada não apenas relativamente 
ao presente mas também no que respeita ao passado. Cabe aos 
Estados-Membros fixar o prazo durante o qual essa informação 
deve ser conservada e o acesso correlativo a esta que representem 
um equilíbrio justo entre, por um lado, o interesse da pessoa em 
causa em proteger a sua vida privada, designadamente através das 
vias de intervenção e de recurso previstas pela Directiva 95/46, e, 
por outro, o ónus que a obrigação de conservar essa informação 
representa para o responsável pelo tratamento. 

2) Uma regulamentação que limite a conservação da informação 
sobre os destinatários ou categorias de destinatários e sobre o 
conteúdo dos dados transmitidos a um período de um ano e 
correlativamente limite o acesso a essa informação, quando os 
dados de base são conservados por muito mais tempo, não repre
senta um equilíbrio justo entre os interesses e obrigações em causa, 
a não ser que se demonstre que um período de conservação dessa 
informação mais longo constitui um ónus excessivo para o res
ponsável pelo tratamento. Cabe ao órgão jurisdicional nacional 
efectuar as verificações necessárias. 

( 1 ) JO C 64, de 8.3.2008 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 30 de 
Abril de 2009 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesverwaltungsgericht — Alemanha) — BIOS 

Naturprodukte GmbH/Saarland 

(Processo C-27/08) ( 1 ) 

(«Directiva 2001/83/CE — Artigo 1. o , ponto 2, alínea b) — 
Conceito de “medicamento por função” — Dosagem do pro
duto — Condições normais de utilização — Risco para a 
saúde — Aptidão para restaurar, corrigir ou modificar fun

ções fisiológicas do ser humano») 

(2009/C 153/20) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesverwaltungsgericht 

Partes no processo principal 

Recorrente: BIOS Naturprodukte GmbH 

Recorrido: Saarland
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